
INDICAÇÃO Nº 
3393
, DE 2017

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador se digne, através dos órgãos competentes, doar uma ambulância para o município de Embaúba.
JUSTIFICATIVA

                                             A doação de uma ambulância para o município de Embaúba auxiliará sobremaneira a população daquela comuna, especialmente no transporte das pessoas que sofrem de alguma enfermidade e muitas vezes precisam ser deslocadas para outras cidades para a complementação dos exames médicos.






Além disso, é claro, uma ambulância significa maior agilidade nos atendimentos de urgência, podendo representar a diferença entre a vida e a morte de um paciente.






Assim, diante do exposto, entendemos perfeitamente justificada esta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Orlando Bolçone
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